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ATA DA SESSÃO DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇOS POR ITEM. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 111/2024. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 021/2024. 

OBJETO: Aquisição de Mochilas Escolares para Alunos da Rede Municipal de 
Ensino, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura. 

 
Aos Vinte e dois dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e 
quatro, às 11:40 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Rondolândia, sito à Avenida Joana Alves de 
Oliveira, s/nº, Centro – Rondolândia - MT, presentes os componentes da 
CPL nomeado pelo Decreto nº. 258/GAB/PMR de 07/02/2024, publicado no 
Mural da Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT, sendo: Keila Taiane 
Nascimento – Agente de Contratação, Liliane Guedes Santos, Luciene Souza 
dos Santos e Neila Medeiros Carriço – Equipe de Apoio. A CPL 
considerando a aquisição se vincula a primazia pela igualdade, que se 
traduz na falta de diferenças entre os materiais escolares portados 
pelos alunos o que evitará comparação entre os mesmos, evitando assim 
que a desigualdade social seja ainda acentuada. A mochila proporciona 
grande praticidade para os alunos e economia para os pais. Garantindo 
que os mais carentes tenham igualdade de condições. Nesta linha de 
pensamento, a necessidade de adquirir mochilas para os alunos soma-se ao 
fato da mesma imprimir mais proteção aos outros materiais escolares que 
serão transportados dentro das mesmas, evitando assim a perda de 
cadernos, livros, lápis, canetas, borrachas e outros que por vezes são 
esquecidos em locais diversos, ou são danificados pela ação da chuva já 
que a maioria dos alunos, por falta de condições econômica de suas 
famílias, levam seus materiais nas mãos. Atualmente tem 357 alunos 
matriculados nas escolas municipais e seus anexos, teve um aumento de 
15% de pedidos de mochilas, para o caso de novas matriculas, 
considerando ainda que a despesa com a aquisição são de pequeno vulto 
conforme Planilha orçamentária média “Estimativo de Preços” de Fls. 
37/39 e considerando principalmente que a empresa: 49.483.699 Maria Del 
Consuelo Alves Fonseca e Silva Herek - ME, CNPJ: 49.483.699/0001-
87,Endereço: Rua Rui Barbosa – de 3215/3216 ao fim, nº3226, Bairro: 
Floresta, CEP: 76.965-736 Cacoal/RO, recebeu, preencheu e devolveu sua 
Proposta de Preço juntamente com a documentação de HABILITAÇÃO, sendo 
neste caso a empresa a demonstrar interesse em participar do 
procedimento licitatório, Declara aberta a Sessão de Julgamento da 
Habilitação, nos termos do edital. A CPL após a análise dos documentos 
HABILITOU a empresa: 49.483.699 Maria Del Consuelo Alves Fonseca e Silva 
Herek - ME, CNPJ: 49.483.699/0001-87, pela mesma ter cumprido o Item 1.5 
da Proposta de Preço. Passando-se para a fase de julgamento da Proposta 
de Preços da empresa Habilitada e após a análise da mesma, verificamos 
que a empresa: 49.483.699 Maria Del Consuelo Alves Fonseca e Silva Herek 
- ME, CNPJ: 49.483.699/0001-87, apresentou sua Proposta de Preço para o 
item ora licitado perfazendo um valor global de R$ 24.346,00(Vinte e 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA 
COMISSÃO DE COMPRAS 

GESTÃO 2021/2024 
 

 

Av. Joana Alves de oliveira, s/n°, Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.gov.br 
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177 

quatro mil trezentos e quarenta e seis reais). Após a análise do preço 
ofertado e considerando que o valor total se enquadra na Modalidade 
dispensa de licitação, conforme Inc. II do Art. 75 da Lei 14.133/2021 
“Art. 75. É dispensável a licitação: II – para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras;” Considerando que o Decreto 11.871, de 29 de 
Dezembro de 2023 Dispõe sobre a Atualização dos Valores estabelecidos na 
Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, para Contratação no Inciso II do 
Caput do Art. 75 o Valor R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil novecentos e 
seis reais e dois centavos), considerando ainda que o mesmo está abaixo 
do valor estimado, bem como, possui disponibilidade de recursos 
orçamentário a CPL decide declarar vencedora do item licitado a Empresa: 
49.483.699 Maria Del Consuelo Alves Fonseca e Silva Herek - ME, CNPJ: 
49.483.699/0001-87, com o valor global da licitação de R$ 
24.346,00(Vinte e quatro mil trezentos e quarenta e seis reais), razão 
pela qual adjudicamos a licitação. Nada mais havendo, foi encerrada a 
sessão pública de julgamento da Licitação sob a modalidade Dispensa de 
Licitação processada nos Autos do Processo de nº. 021/2024, eu Liliane 
Guedes Santos Equipe de Apoio, lavrei e assinei juntamente com a Agente 
de Contratação Keila Taiane Nascimento Freire, Luciene Souza dos Santos 
e Neila Medeiros Carriço Equipe de Apoio. 
  

 
Rondolândia – MT, 22 de Março de 2024. 

 
 

 
_____________________________ 
Keila Taiane Nascimento Freire 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO /2024 

 
 

_________________________ 
Liliane Guedes Santos 
EQUIPE DE APOIO/2024 

 
 

____________________________ 
Luciene Souza dos Santos 
EQUIPE DE APOIO/2024 

 

 
____________________________ 

Neila Medeiros Carriço 

EQUIPE DE APOIO/2024 
 

 
 


